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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 30/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.331,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIANO NUNES DA COSTA (AUTOR) IGOR DE LIMA CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13621
023

08/12/2020 09:27 Petição Petição

13535
070

03/12/2020 12:44 Despacho Despacho

12440
420

09/10/2020 11:40 Petição Petição

12440
426

09/10/2020 11:40 2654976_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

12440
428

09/10/2020 11:40 COMPROVANTE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

12440
429

09/10/2020 11:40 GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11893
457

16/09/2020 07:37 Despacho Despacho

10596
628

03/07/2020 22:39 Despacho Despacho

10596
152

02/07/2020 20:21 Certidão Certidão

10596
151

02/07/2020 20:20 Certidão Certidão

10580
350

02/07/2020 03:23 especificação de provas. Petição

10580
351

02/07/2020 03:23 Especificação de provas Petição

10455
682

25/06/2020 09:44 Petição REQUERENDO PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL

Petição

10455
684

25/06/2020 09:44 2654976_PETICAO_DE_PROVAS_01 Petição

10342
118

19/06/2020 23:07 Despacho Despacho

10072
469

03/06/2020 16:09 Certidão de conclusão Certidão

10004
132

31/05/2020 21:38 ciência sem manifestação Petição

95410
93

08/05/2020 00:49 Despacho Despacho

95315
04

05/05/2020 14:58 Certidão Certidão



95315
02

05/05/2020 14:58 Certidão Certidão

73179
15

25/11/2019 10:29 HABILITAÇÃO - EDNAN SOARES COUTINHO -
OAB/PI 1841

Petição

70779
41

07/11/2019 10:57 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

70787
11

07/11/2019 10:57 Digitalizar_2019_11_07_10_51_29_991 AVISO DE RECEBIMENTO

69351
05

29/10/2019 17:29 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

69351
10

29/10/2019 17:29 2654976_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

69351
15

29/10/2019 17:29 Anexo_01 Documentos

69351
16

29/10/2019 17:29 Anexo_02 Documentos

69351
27

29/10/2019 17:29 Anexo_03 Documentos

69355
70

29/10/2019 17:29 Anexo_04-web Documentos

69355
75

29/10/2019 17:29 CARTA DE PREPOSTOS Documentos

69355
80

29/10/2019 17:29 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

65055
09

26/09/2019 13:18 Comprovante Comprovante

65055
12

26/09/2019 13:18 Digitalizar_2019_09_26_13_09_27_244 Comprovante

62827
71

10/09/2019 11:07 Citação Citação

60430
19

22/08/2019 13:37 Despacho Despacho

52097
47

30/05/2019 13:00 Certidão Certidão

52097
45

30/05/2019 13:00 Certidão Certidão

52053
09

30/05/2019 10:06 Petição Inicial Petição Inicial

52053
13

30/05/2019 10:06 petição inicial Mariano Petição

52053
21

30/05/2019 10:06 Mariano Nunes da Costa DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO DE QUESITOS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

Nome: MARIANO NUNES DA COSTA
Endereço: tv. São Sebastião, 4996, vale quem tem, TERESINA - PI - CEP: 64000-100

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 15 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

MANDADO

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ n.º 38/2014) abaixo ficam
cientes do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

 
Vistos.
 
Com o advento da Portaria n.º 2121/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 14/07/2020,
foi estabelecido o plano de retorno gradual aos trabalhos presenciais, tendo sido
autorizado, a partir do dia 24/08/2020, o atendimento ao público externo.
Nesse contexto, e sendo necessária a realização de perícia médica nestes autos,
impreterivelmente por meio de exame físico, ou seja, presencial, porquanto os
danos alegados e questionados pelas partes inviabilizam a realização de perícia
indireta (documental), tenho por bem designar data para realização da perícia
convencional, na sede deste juízo.
Em relação ao profissional nomeado, o TJ/PI instituiu no âmbito do 1.º e 2.º graus
da Justiça Comum do Estado do Piauí o Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos
Técnicos ou Científicos (CPTEC), destinado ao gerenciamento do cadastramento
e da escolha dos peritos, tradutores, intérpretes e leiloeiros para atuarem nos
processos judiciais. Via de regra, o cadastro e a escolha dos profissionais será
feita exclusivamente por meio do referido sistema (art. 1.º, Parágrafo único,
Provimento n.º 21/2018 – CGJ) e, apenas excepcionalmente, na hipótese de não
existir profissional da especialidade desejada no CPTEC, o magistrado poderá
designar profissional não cadastrado na plataforma para prestar o serviço
necessário ao andamento do processo (art. 10, § 1.º, Provimento n.º 21/2018), o
que é justamente o caso destes autos. Não foi identificado no CPTEC nenhum
médico ortopedista, especialidade necessária à perícia médica exigida no
presente feito, o que afasta a nomeação de profissional por intermédio do referido
sistema.
Assim, nomeio perito o médico ortopedista Dr. Miguel Ângelo Gonçalves
Reis Filho, CRM/PI n.º 4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919,
Casa 06, Horto Florestal, nesta cidade, para realizar a prova técnica necessária
ao deslinde do feito. Em contato com a serventia do juízo, o referido profissional
informou que aceita o encargo e marcou o dia para realização da avaliação.
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Deste modo, intime-se a parte autora pessoalmente, por meio de carta com
ARMP, para comparecer no dia 27/01/2021, às 13h30, na sala das audiências
deste juízo, cientificando-a que o não comparecimento ao ato implicará preclusão
da prova pericial. A realização das perícias ocorrerá por ordem de chegada,
devendo o interessado identificar-se para fins de controle.
Intime-se a parte ré, por publicação no Diário da Justiça para, querendo, se
fazer presente e/ou arguir impedimentos, indicar assistente técnico ou
apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art.465, CPC).
Cientifique-se o perito nomeado de que os honorários periciais serão liberados
quando da entrega do laudo, cujo prazo fixo em 20 (vinte) dias a contar da data
da perícia, bem como o advirta acerca da necessidade de cadastramento no
CPTEC (art. 10, § 2.º, Provimento n.º 21/2018).
Saliento que as partes deverão comparecer sem acompanhantes,
diminuindo aglomerações na sala de espera; caso necessário a presença de
acompanhante, este fica limitado a apenas uma pessoa.
Não é demais lembrar que o uso de máscara é obrigatório para o acesso e
permanência nos prédios do Poder Judiciário; e em que o acesso à Unidade
deverá ser precedido de descontaminação das mãos com álcool 70%, devendo
ser respeitado o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os indivíduos,
estabelecido pela Organização Mundial de Saúde, nos termos do art. 18, da
Portaria n.º 2121/2020.
As partes deverão comparecer munidas com uma caneta, a fim de que
possam assinar o termo de comparecimento à perícia, evitando o
compartilhamento de objetos de uso pessoal.
Ademais, esclarece-se que durante todo o período de vigência da pandemia, a
utilização de elevadores é restrita aos idosos, gestantes e pessoas com
dificuldade de locomoção, devendo o referido aparelho ser operado por uma única
pessoa a cada deslocamento, nos termos do art. 20, da Portaria n.º 2121/2020.
Que o Gabinete desta 6.ª Vara Cível promova a notificação do perito nomeado,
via e-mail, cientificando-o do teor da presente decisão. Que encaminhe, ainda, a
listagem com o nome das partes e o respectivo horário agendado para a perícia,
no dia anterior ao ato, para a Superintendência de Segurança, responsável pelo
controle de acesso aos prédios do TJ/PI, como forma de propiciar o acesso
àqueles que serão atendidos.
Baixem-se os autos em Secretaria para os expedientes necessários, relativos a
intimação das partes e advogados.
Intime-se. Cumpra-se.
 

TERESINA-PI, 2 de dezembro de 2020

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 

 

 
 
 
 
fm
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SEGUE EM ANEXO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2654976- C3/ 2019-05643/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

 

Processo: 08126151820198180140

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIANO NUNES DA COSTA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 9 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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06/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08126151820198180140
N° DO PROCESSO

06/10/2020
DATA DA GUIA

081220000002964116
N° DA GUIA

PI Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIANO NUNES DA COSTA FISÍCA 18320503353
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1575543DAA2599C2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

00190.00009 02836.585006 88064.981173 1 84550000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 29/09/2020 16:39:37

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MARIANO NUNES DA COSTA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

TERESINA - 6 VARA CIVEL

Processo: 08126151820198180140 - ID 081220000002964116

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicia

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 88064.981173 1 84550000020000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA. PI  -  PROCESSO:  08126151820198180140      -  06981344000105,   TERESINA - 6 VARA CIVEL   

 

28365850088064981 0 30/11/2020 200,00 200,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 88064.981173 1 84550000020000

BANCO DO BRASIL S/A 

29/09/2020 0 ND N 29/09/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081220000002964116 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA. PI  -  PROCESSO:  08126151820198180140      -  06981344000105, TERESINA - 6 VARA CIVEL

 

30/11/2020

2234 / 99747159-X

28365850088064981

200,00

200,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar o comprovante de pagamento dos honorários periciais.

 

TERESINA-PI, 14 de setembro de 2020.

 

Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito em substituição

 
 
 
 
fm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Nomeio perito o ortopedista, Dr. Miguel Ângelo Gonçalves Reis Filho, CRM-PI n.º
4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919, Casa 06, Horto Florestal,
nesta cidade. Que a Secretaria intime o perito acima designado a fim de que
informe se aceita ou não o encargo, ficando esclarecido, desde já, que o valor da
perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio estabelecido
entre o TJPI e a Seguradora Líder dos Consórcios.
Cumpra-se.

 

Teresina-PI, 2 de julho de 2020.

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

 Teresina-PI, 2 de julho de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE consta manifestação de ambas as partes referente ao
despacho de Id 10342118. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

 Teresina-PI, 2 de julho de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Segue anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUÍ 

 

 

 

 

Processo autuado sob o n. 0812615-18.2019.8.18.0140 

 

MARIANO NUNES DA COSTA, já qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, de número em epígrafe, que 

move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., vem, por seu procurador, em cumprimento ao despacho de ID 10342118, 

informar a Vossa Excelência que pretende realizar prova pericial médica para o fim de 

demonstrar o grau de lesão sofrida pelo Autor em razão de acidente de trânsito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Teresina – PI, 02 de julho de 2020. 

 

Igor de Lima Cabral 

OAB-PI 18.163 
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Petição REQUERENDO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2654976- C3/ 2019-05643/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

PROCESSO: 08126151820198180140

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIANO NUNES DA COSTA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 24 de junho de 2020.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se
desejam produzir outras provas, especificando-as em caso positivo. 

 

Teresina-PI, 18 de junho de 2020.

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho.

TERESINA-PI, 3 de junho de 2020.

LIANA MARIA SOUSA LIMA GONDIM
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da  6ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0812615-18.2019.8.18.0140.
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA.
RÉU: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
 
 
 
         MARIANO NUNES DA COSTA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe,
assistido juridicamente por seu procurador infra-assinado, devidamente constituído, vem
perante Vossa Excelência, com o devido acato e respeito de estilo, informar que tomou
CIÊNCIA da contestação e não deseja realizar manifestação, do presente processo em
curso nesta corte.
         Diante disto, Excelência, requer o prosseguimento do feito, reiterando todos pedidos
contantes na petição inicial.
         Nestes termos,pede deferimento.

Teresina (PI), 31/05/2020.
 

 
 

Igor de Lima Cabral
OAB/PI 18.163
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e
documentos no prazo legal.

 

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
 Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  

 
 
fm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE a contestação foi apresentada tempestivamente.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

JUNTADA

Juntada de AR.

TERESINA-PI, 7 de novembro de 2019.

JOANA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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2654976- C3/ 2019-05643/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08126151820198180140  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIANO NUNES DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/11/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 168,75 

(cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando além da diferença indenizatória, a correção monetária do aludido, acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

complemento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de 

R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro, totalizando a 

quantia de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais), o recebido a título do seguro DPVAT pela 

invalidez do membro inferior esquerdo. 

Cumpre esclarecer, que, o autor, primeiro, recebeu a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquanta centavos), em razão de sinistro ocorrido em 02/07/2005 (proc. adm nº 2011127347), 

cuja perícia pontou invalidez de 25% do MEMBRO INFERIOR ESQUERDO: 
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Depois, após nova perícia realizada em função deste sinistro discutido nestes autos houve a complementação:   

 

 

Ocorre que, durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta total de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)6. 

 
6"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

 
Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TERESINA, 4 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367 , ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARIANO NUNES DA COSTA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 

08126151820198180140. 

  

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2019. 

  
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/04/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 168,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIANO NUNES DA COSTA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00855

CONTA: 000000083494-8

Nr. da Autenticação D2BEE1E06816AE81
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIANO NUNES DA COSTA PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190250808 José de Freitas Invalidez Permanente

18/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA TIBIA E FIBULA PROXIMAL  ESQUERDO

CONSOLIDACAO DESSA  FRATURA DE FORMA ALINHADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO JOELHO ESQUERDO

Com sequela

16/04/2019

Observações: PACIENTE JA APRESENTA DE ACIDENTE ANTERIOR FRATURA CONSOLIDACAO VICIOSA DA FRATURA COM DESVIO
ANGULAR DA TIBIA E FIBULA DISTAL

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PACIENTE EVOLUI COM DOR EM JOELHO ESQUERDO AO DEAMBULAR, COM CREPITAÇÃO AOS MOVIMENTOS, COM
INSTABILIDADE, DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE CORRER, COM LIMITAÇÃO NA FLEXO-EXTENSÃO
DO JOELHO ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011127347 Cidade: TERESINA Natureza: Invalidez 

Vítima: MARIANO NUNES DA 
COSTA 

Data do acidente: 02/07/2005 Emissor do 
parecer: 

Juliana dos S 
Wanis 

Seguradora: AMERICAN LIFE 
COMPANHIA DE SEGUROS 

Prestadora: Visão Médica Ltda CRM do médico: 88043-4 

PARECER

Data da análise: 19/04/2011 

Valoração do 
IML: 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: FRAURA DA TIBIA ESQUERDA (TTO CIRURGICO) 

Resultados 
terapêuticos: 

Sequelas 
permanentes: 

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MI ESQUERDO 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida: Não 

Quantificação das 
sequelas: 

INVALIDEZ PARCIAL / MI ESQUERDO: 25% DE 70%= 17,5% 

Documentos 
complementares: 

Observações: 

Valor pleiteado: 9.450,00 

Médico avaliador: JULIANA WANIS 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 25

Valor avaliado: 2.362,50

Page 1 of 1
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA 

DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA 
–CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 
078.903.273-23, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –
CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA 
DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA 
FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO 
CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO 
VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 
022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –
CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA 
JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE 
OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA 
–CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE 

SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 
069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 
074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA 
RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA 
–CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –
CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –
CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE 
COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA 
MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 
3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 
958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO 
SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS 
ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -
CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ 
CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA 
KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-
43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013 - 86 

CARTA DE PREPOSTO 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, i nscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08126151820198180140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  MARIANO NUNES DA COSTA , 
tramitando perante o(a)  6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI.  

  

Teresina (PI), 24 de outubro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  Senador Dantas, nº 
74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT que lhe move MARIANO NUNES DA COSTA, em curso perante a(o) 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI .  Nos autos do Processo Nº 08126151820198180140. Contudo – 
para que se produza os efeitos legais – o nome a se r registrado na capa dos autos 
do processo em epígrafe é do advogado – DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – 
com endereço profissional situado na Rua Barroso, 6 46/N, Centro, Teresina (PI), CEP 
64000-130 – devendo este ser comunicado de eventuai s intimações de praxe (inclusive 
publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 24 de outubro de 2019. 
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PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

JUNTADA DE COMPROVANTE DE POSTAGEM

TERESINA-PI, 26 de setembro de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Ao Senhor
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Comunico-lhe que tramita nesta 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0812615-18.2019.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: MARIANO NUNES
DA COSTA
e como  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. É, pois, a presente para
CITAR, por meio de Vossa Senhoria, RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.
, para CONTESTAR, querendo, esta ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se considerarem
verdadeiros os fatos alegados pela autora, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
As cópias dos documentos necessários podem ser acessadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,
na url https://tjpi.pje.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
1905301006050860000000499
0610

petição inicial
Mariano

Petição
1905301006052680000000499
0614

Mariano Nunes da
Costa

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

1905301006053490000000499
0621

Certidão Certidão
1905301300378800000000499
4773

Certidão Certidão
1905301300522290000000499
4775

Despacho Despacho
1908221337255620000000578
3348

 

TERESINA-PI, 10 de setembro de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita. Considero desnecessária a
realização de audiência de conciliação neste momento. Deixo para designar
quando oportuno.

Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação com as advertências dos efeitos da revelia (art. 335 e 344 do Código
de Processo Civil).

 

TERESINA-PI, 21 de agosto de 2019

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
 Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível  

 
mb

Num. 6043019 - Pág. 1



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 30 de maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 5209747 - Pág. 1



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0812615-18.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARIANO NUNES DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 30 de maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
DE DIREITO DA              VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA – PI
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mariano Nunes da Costa, brasileiro, solteiro, regularmente
inscrito no CPF sob o n° 18320503353, com RG 414872
SSP/PI, residente e domiciliado em rua santa elizabete, vl
Sta Bárbara, 7708-verde, Teresina-PI, CEP 64004182, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio
de seus advogados, conforme procuração em anexo,
requerer

 
 

 
 

em         face       da          SEGURADORA  LÍDER   DOS        CONSÓRCIOS  DPVAT,  
CNPJ     n°    09.248.608/0001-04,  pessoa

jurídica de direito privado, com endereço para notificações
na Rua da Assembleia, n° 100, 17° andar, Centro, na cidade
do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031- 902, o que faz com
supedâneo no art. 3° da Lei 6.194/74 e demais disposições
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aplicáveis à matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir
expostos.

 

 
1- PRELIMINARMENTE
 

 
A)    Da Justiça Gratuita
 

 
Inicialmente declara o requerente ser pessoa pobre, que não possui condições financeiras e
nem econômicas para arcar com custas processuais, inclusive por estar com sequelas devido
ao acidente que será informado nos próximos tópicos, inclusive com declaração relativas ao
cadastro único, em anexo. Por isso, requer que seja concedido o benefício da Justiça Gratuita
instituída pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50.

Num. 5205309 - Pág. 2



1- DOS FATOS
 

O Requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT, que compreende invalidez,

conforme comprovam os documentos inclusos.

O direito a indenização da requerente surgiu em decorrência

de acidente automobilístico ocorrido em 18/06/2018 (BO em

anexo), tendo recebido da requerida administrativamente à

indenização de convênio do seguro obrigatório –DPVAT.

Em virtude do acidente de trânsito, sofreu fraturas na perna esquerda
 

(Laudos e exames médicos em anexo).

 
O suplicante, ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe

compete, ingressou com o pedido na seara administrativa. Em

resposta ao seu pedido, o autor recebeu apenas a importância de

R$ 168,75(cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco

centavos), da seguradora, quantia essa inferior ao valor fixado pela

Lei 6.194/74 que possui direito.

Não concordando com o valor, tendo em vista o dano sofrido

e o valor estipulado pelo art. 3°, II da Lei n° 6.194/74, de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o requerente vem perante

esse juízo para postular o valor devido.

Adverte que a debilidade limitou seus movimentos, tendo o

requerente dificuldade de retomar a vida normal, conforme laudo

médico anexado aos autos, configurando perda funcional de

repercussão alta, restringindo a indenização ao campo da tabela

legal, anexa da Lei n° 6.194/74.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da

diferença da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora

pleiteado, depois de ser realizada a perícia, visto que ela pertence

ao rol de segurados que compõem atualmente o Consórcio

referente ao Convênio DPVAT.
 

 
2- DO DIREITO
 

3.1  Da Solidariedade das Seguradoras Participantes do Consórcio

A Requerida é Seguradora regularmente conveniada Juno à
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Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, logo, encontra-se

legalmente obrigada a cumprir os termos estipulados para operar

junto ao seguro DPVAT.

Ainda, ante o princípio da solidariedade, a requerida está

legitimada para figurar no polo passivo da presente demanda,

conforme prevê o art. 7°, caput, da Lei n°6.194/74, in verbis:
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado,
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com seguradora não identificada, seguro não

realizado ou vencido, será paga nos mesmos

valores, condições e prazos dos demais casos

por um consórcio constituído, obrigatoriamente,

por todas as sociedades seguradoras que

operem no seguro objeto desta lei.

Nesse Sentido
 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA

- DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO REMETIDO A SEGURADORA

DIVERSA - VALIDADE - SOLIDARIEDADE ENTRE

AS SEGURADORAS - INTERESSE

PROCESSUAL - PRESENÇA. Mostra-se

perfeitamente possível à vítima de acidente de

trânsito pleitear, judicialmente, o recebimento da

indenização DPVAT contra seguradora diversa

daquela à qual foi dirigido o requerimento

administrativo, haja vista que as instituições que

asseguram o pagamento em questão são

s o l i d a r i a m e n t e  r e s p o n s á v e i s  p e l a s

indenizações.
TJ-MG - Apelação Cível AC 10313150111653001 MG

Acrescenta que a Portaria n° 2797/2007 da Susep concedeu

autorização à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S.A para representar todas as seguradoras do consórcio.

Logo, é parte legítima para responder pela demanda a

empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT,

porquanto integrante do consórcio de seguradoras responsáveis

pelo pagamento do seguro DPVAT.

 

3.2  Do Seguro DPVAT por Acidente

O art. 3° da Lei n° 6.194/74, estabelece que os danos

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
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compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por

d e s p e s a s  d e  a s s i s t ê n c i a  m é d i c a  e

suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no

caso de morte; II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e

III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais) - como reembolso à vítima - no caso de

d e s p e s a s  d e  a s s i s t ê n c i a  m é d i c a  e

suplementares devidamente comprovadas.
Esse mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do § 1o:

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso

II  do caput deste art igo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as

lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização

proporc ionada  po r  qua lquer  med ida

terapêutica, classificando-se a invalidez

p e r m a n e n t e  c o m o  t o t a l  o u  p a r c i a l ,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial

em completa e incompleta, conforme a

extensão das perdas anatômicas ou

funcionais, observado o disposto abaixo:

I - Quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou

c o r p o r a i s  p r e v i s t o s  n a  t a b e l a  a n e x a ,

correspondendo a indenização ao valor

resultante da aplicação do percentual ali

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no

inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização

que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por  cento)  para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para

as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais.

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma
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inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente,

fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório

nos termos do art. 5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe:
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Art. 5º O pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente

e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado.

Excelência, o fato foi devidamente comprovado pela parte

autora e, de acordo com a tabela legal, é devido à parte autora

(laudo médico em anexo), uma vez que houve perda anatômica

e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como

medida de direito, visto que sofreu um acidente de trânsito que resultou em

invalidez permanente, mas que foi efetuado de forma administrativa

somente no valor de R$168,75(cento e sessenta e oito reais e setenta e

cinco centavos), desta forma remanesce ainda um crédito para o

promovente de R$ 13331.25(treze mil trezentos e trinta e um reais e

vinte e cinco centavos) que deverá ser acrescido de correção monetária a

partir do evento danoso e de juros de mora no percentual de 1% ao mês a

contar da citação da requerida. É o que se requer.

 

3.3   Da Atualização Monetária Sobre o Valor já Pago

Administrativamente e Sobre o Valor Devido

A Requerida ao pagar o valor do seguro DPVAT

administrativamente ao Requerente pagou apenas o valor que

entendeu devido sem a atualização monetária. Conduta esta

contrária ao entendimento recente do Colendo Superior Tribunal

de Justiça - STJ em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL.

S E G U R O  D P V A T .  I N D E N I Z A Ç Ã O .

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'.  DATA DO EVENTO DANOSO.  ART.

543-C DO CPC. 1.

Polêmica   em   torno   da    forma   de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º
da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei
11.482/07,

em face da omissão legislativa acerca da

inc idência de correção monetár ia .  2 .

Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da

lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao

analisar a ausência de menção ao direito de

correção monetária no art. 3º da Lei nº
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6.194/74 ,  com a  redação da  Le i  n º

11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI

4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do

CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte
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ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do
art. 5º da Lei

n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,

opera-se desde a data do evento danoso. 5.

Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer

como termo inicial da correção monetária a data do

evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(STJ - Resp.: 1483620 SC 2014/0245497-6,

Relator: Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, Data de Julgamento:

27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 02/06/2015)

Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a

Súmula 580: a correção monetária nas indenizações do seguro

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7° do art. 5° da

Lei n° 6.194/74, redação dada pela Lei n° 11.482/07, incide desde a

data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/09/2016, DJE 19//09/2016).

Observa-se que a correção monetária se trata não de

acréscimo patrimonial, mas de adequação do valor da moeda à

realidade inflacionária.

Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre

condenar a requerida a corrigir monetariamente o valor da

indenização recebida pelo autor na esfera administrativa, desde a

data do evento danoso até o respectivo pagamento parcial, e,

depois de deduzida a quantia recebida, o valor remanescente

deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo pagamento.

 

4)  DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência:
 

a)      A desistência da audiência de conciliação e mediação, ante ao desinteresse da Seguradora Ré pela

realização de acordos nos processos referentes à matéria em questão, nos termos do artigo 334, § 5° do

NCPC;

b)      Que seja concedido ao requerente o benefício da justiça gratuita por ser pobre na forma da Lei, conforme

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50;

c)      Que seja a RÉ citada no endereço acima através de seu representante legal, para, querendo, contestar a

presente ação no prazo legal, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do NCPC;
d)     Que seja determinada a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do
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consumidor, face à verossimilhança das alegações e sua 

cabal hipossuficiência técnica e financeira, por força do art.

6°, inciso VIII, do CDC, para determinar quea seguradora

Ré, durante a fase instrutória apresente o processo

administrativo juntamente com o laudo pericial e as 

conclusões médicas que ensejaram o pagamento a menor 

da indenização; 
e)      Que seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da perícia no autor,

custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do Fórum, na forma do Convênio n° 

69/2015, celebrado entre TJ/PI e a Seguradora Líder, nos termos dos artigos 464 e seguintes do NCPC;

f)       Que seja a Ré condenada ao pagamento do valor de R$ 13331.25(treze mil trezentos e trinta e um

reais e vinte e cinco centavos) , correspondente a diferença da indenização paga e a realmente devida,

que deverá ser acrescido de correção monetária a partir do evento danoso e de juros de mora no percentual de 

1% ao mês a contar da citação da requerida;

g)      Que seja a RÉ condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios a ser fixado por este Juízo

nos termos do art. 85 do NCPC;
  
  

O advogado peticionante declara autênticas e verdadeiras

todas as documentações juntadas à presente petição, atendendo

ao disposto no artigo 425, inciso IV, do NCPC.  

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito

admitidas, em especial pela prova material que instrui essa inicial 

e a realização de perícia médica, sem prejuízo de outras provas

eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 
 
 

Dá-se à causa, o valor de R$ 13331.25(treze mil trezentos e

trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
  
 

Nestes termos, pede e espera deferimento como medida de inteira justiça.
  
 

Teresina, 30 de
maio de 2019 

 
 
  
 

IGOR DE
LIMA

CABRAL
OAB/PI
18.163 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mariano Nunes da Costa, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito no CPF sob o n° 18320503353, com RG 414872 SSP/PI, 

residente e domiciliado em rua santa elizabete, vl Sta Bárbara, 7708-verde, Teresina-PI, CEP 64004182, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados, conforme procuração em anexo, requerer 

 

 

em face da SEGURADORA  LÍDER   DOS CONSÓRCIOS  DPVAT,   CNPJ n° 09.248.608/0001-04, pessoa 

jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Rua da Assembleia, n° 100, 17° andar, Centro, na cidade do 

Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031- 902, o que faz com supedâneo no art. 3° da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à 

matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1- PRELIMINARMENTE 

 

A) Da Justiça Gratuita 

 

Inicialmente declara o requerente ser pessoa pobre, que não possui condições financeiras e nem econômicas para arcar 

com custas processuais, inclusive por estar com sequelas devido ao acidente que será informado nos próximos tópicos, 

inclusive com declaração relativas ao cadastro único, em anexo. Por isso, requer que seja concedido o benefício da Justiça 

Gratuita instituída pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50. 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT 

Num. 5205313 - Pág. 1



1- DOS FATOS 
 

O Requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT, que compreende invalidez, conforme comprovam os documentos inclusos. 

O direito a indenização da requerente surgiu em decorrência de acidente automobilístico 

ocorrido em 18/06/2018 (BO em anexo), tendo recebido da requerida administrativamente à 

indenização de convênio do seguro obrigatório –DPVAT. 

Em virtude do acidente de trânsito, sofreu fraturas na perna esquerda 

(Laudos e exames médicos em anexo). 

 

O suplicante, ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe compete, ingressou com o 

pedido na seara administrativa. Em resposta ao seu pedido, o autor recebeu apenas a 

importância de R$ 168,75(cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), da 

seguradora, quantia essa inferior ao valor fixado pela Lei 6.194/74 que possui direito. 

Não concordando com o valor, tendo em vista o dano sofrido e o valor estipulado pelo 

art. 3°, II da Lei n° 6.194/74, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o requerente 

vem perante esse juízo para postular o valor devido. 

Adverte que a debilidade limitou seus movimentos, tendo o requerente dificuldade de 

retomar a vida normal, conforme laudo médico anexado aos autos, configurando perda funcional 

de repercussão alta, restringindo a indenização ao campo da tabela legal, anexa da Lei n° 

6.194/74. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da diferença da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, depois de ser realizada a perícia, visto que ela 

pertence ao rol de segurados que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT. 

 

2- DO DIREITO 
 

3.1 Da Solidariedade das Seguradoras Participantes do Consórcio 

A Requerida é Seguradora regularmente conveniada Juno à Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, logo, encontra-se legalmente obrigada a cumprir os termos estipulados para 

operar junto ao seguro DPVAT. 

Ainda, ante o princípio da solidariedade, a requerida está legitimada para figurar no polo 

passivo da presente demanda, conforme prevê o art. 7°, caput, da Lei n°6.194/74, in verbis: 

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
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com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

   Nesse Sentido 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - 

COMPLEMENTAÇÃO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REMETIDO 

A SEGURADORA DIVERSA - VALIDADE - SOLIDARIEDADE ENTRE AS 

SEGURADORAS - INTERESSE 

PROCESSUAL - PRESENÇA. Mostra-se perfeitamente possível à 

vítima de acidente de trânsito pleitear, judicialmente, o recebimento 

da indenização DPVAT contra seguradora diversa daquela à qual foi 

dirigido o requerimento administrativo, haja vista que as instituições 

que asseguram o pagamento em questão são solidariamente 

responsáveis pelas indenizações. 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10313150111653001 MG 

Acrescenta que a Portaria n° 2797/2007 da Susep concedeu autorização à Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A para representar todas as seguradoras do 

consórcio. 

Logo, é parte legítima para responder pela demanda a empresa SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT, porquanto integrante do consórcio de seguradoras 

responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT. 

 
3.2 Do Seguro DPVAT por Acidente 

O art. 3° da Lei n° 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Esse mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do § 1o: 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - Quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

Excelência, o fato foi devidamente comprovado pela parte autora e, de acordo com a 

tabela legal, é devido à parte autora (laudo médico em anexo), uma vez que houve perda 

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de 

direito, visto que sofreu um acidente de trânsito que resultou em invalidez permanente, mas 

que foi efetuado de forma administrativa somente no valor de R$168,75(cento e sessenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos), desta forma remanesce ainda um crédito para o 

promovente de R$ 13331.25(treze mil trezentos e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos) que deverá ser acrescido de correção monetária a partir do evento danoso e de 

juros de mora no percentual de 1% ao mês a contar da citação da requerida. É o que se 

requer. 

 
3.3 Da Atualização Monetária Sobre o Valor já Pago Administrativamente e Sobre o 

Valor Devido 

A Requerida ao pagar o valor do seguro DPVAT administrativamente ao Requerente 

pagou apenas o valor que entendeu devido sem a atualização monetária. Conduta esta 

contrária ao entendimento recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ em sede 

de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A 

QUO'.  DATA DO EVENTO DANOSO.  ART.  543-C DO CPC. 1. 

Polêmica   em   torno    da    forma    de    atualização    monetária das 

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada 

pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, 

em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção 

monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa 

do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção 

monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A 

incidência de atualização monetária nas indenizações por morte 
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ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 

n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde 

a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto 

para estabelecer como termo inicial da correção monetária a data 

do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - Resp.: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: Ministro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 

27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 

02/06/2015) 

Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a Súmula 580: a 

correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista 

no parágrafo 7° do art. 5° da Lei n° 6.194/74, redação dada pela Lei n° 11.482/07, incide 

desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, 

DJE 19//09/2016). 

Observa-se que a correção monetária se trata não de acréscimo patrimonial, mas de 

adequação do valor da moeda à realidade inflacionária. 

Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre condenar a requerida a 

corrigir monetariamente o valor da indenização recebida pelo autor na esfera administrativa, 

desde a data do evento danoso até o respectivo pagamento parcial, e, depois de deduzida a 

quantia recebida, o valor remanescente deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo 

pagamento. 

 
4) DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 
 

a) A desistência da audiência de conciliação e mediação, ante ao desinteresse da 

Seguradora Ré pela realização de acordos nos processos referentes à matéria em 

questão, nos termos do artigo 334, § 5° do NCPC; 

b) Que seja concedido ao requerente o benefício da justiça gratuita por ser pobre na 

forma da Lei, conforme art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 

1.060/50; 

c) Que seja a RÉ citada no endereço acima através de seu representante legal, para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia, nos termos 

do art. 344 do NCPC; 

d) Que seja determinada a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do 
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consumidor, face à verossimilhança das alegações e sua cabal hipossuficiência 

técnica e financeira, por força do art. 6°, inciso VIII, do CDC, para determinar que a 

seguradora Ré, durante a fase instrutória apresente o processo administrativo 

juntamente com o laudo pericial e as conclusões médicas que ensejaram o pagamento 

a menor da indenização; 

e) Que seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da 

perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências 

do Fórum, na forma do Convênio n° 69/2015, celebrado entre TJ/PI e a Seguradora 

Líder, nos termos dos artigos 464 e seguintes do NCPC; 

f) Que seja a Ré condenada ao pagamento do valor de R$ 13331.25(treze mil 

trezentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)  , correspondente a 

diferença da indenização paga e a realmente devida, que deverá ser acrescido de 

correção monetária a partir do evento danoso e de juros de mora no percentual de 1% 

ao mês a contar da citação da requerida; 

g) Que seja a RÉ condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios a ser 

fixado por este Juízo nos termos do art. 85 do NCPC; 

 

O advogado peticionante declara autênticas e verdadeiras todas as documentações 

juntadas à presente petição, atendendo ao disposto no artigo 425, inciso IV, do NCPC. 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em especial pela 

prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem prejuízo de outras 

provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 

 

Dá-se à causa, o valor de R$ 13331.25(treze mil trezentos e trinta e um reais e 

vinte e cinco centavos). 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento como medida de inteira justiça. 

 

Teresina, 30 de maio de 2019 

  

 
 

 
IGOR DE LIMA CABRAL 

OAB/PI 18.163 
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